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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA DG Nº 98, de 29 de março de 2016 (*)

 A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 1º, inciso III, alínea “a” do Ato nº 54 de 19/2/2015 e tendo em vista a exposição 
de motivos no PROAD nº 56/2016,

 RESOLVE:

 Art. 1º Reconstituir a comissão designada através da Portaria TRT7 DG Nº 
70/2016, que tem a finalidade de estudar os normativos relativos aos procedimentos 
para realização de cursos de capacitação e desenvolvimento pelos servidores deste 
Tribunal, em especial o Ato 383/2011 e a Resolução 406/2013, e apresentar minuta(s) 
de ato(s) normativo(s), designando, como Presidente, a Diretora de Recursos Huma-
nos - ROZÂNGELA MARIA ALMEIDA ELOI e, como membros, a Diretora da 
Divisão Executiva da Escola Judicial, FLÁVIA  REGINA MENDES BEZERRA DE 
MORAES, a Coordenadora do Setor de Capacitação e Desenvolvimento do Servi-
dor - MARIA WANDERLENE LIMA SILVA BEZERRA e o Diretor da Divisão de 
Licitações e Contratos - CÉLIO RICARDO LIMA MAIA.

 Art. 2º A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a(s) 
minuta(s) do(s) Ato(s).

 Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar a(s) minuta(s) 
do(s) Ato(s). (Alterada pela Portaria DG nº 135/2016)

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 ANA PAULA BORGES DE ARAÚJO ZAUPA
 Diretora-Geral

(*) Portaria DG alterada pela Portaria DG nº 135/2016 disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 1964, 26 abr. 2016. Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho 
da 7ª Região, p. 3. 


